PARECER Nº       , DE

DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 838 DE 2025.
De autoria da nobre Deputada Fabiana Bolsonaro, o Projeto de Lei em epígrafe tem por objeto instituir o “Dia dos Heróis da Polícia Penal”. 
A propositura permaneceu em pauta nos dias correspondentes, em atenção aos ditames regimentais, nos termos do item 2, parágrafo único, do Artigo 148, sem a apresentação de emendas ou substitutivos. 


Após, o Projeto de Lei foi encaminhado para esta Comissão e distribuído para minha relatoria, ocasião em que passo a discorrer a respeito.
Passamos ao mérito. 

O Projeto de Lei visa a instituição do “Dia dos Heróis da Polícia Penal”, a ser celebrado, em 4 de dezembro.
Na justificativa, a autora da propositura menciona que: “No estado de São Paulo, a Polícia Penal foi instituída pela Lei Complementar nº 1.416, de 26 de setembro de 2024, alterada pela Lei Complementar nº 1.425, de 02 de junho de 2025, /06/2025, e desempenha um papel fundamental na promoção da segurança pública, combate o crime organizado e proporciona a efetivação da reintegração social, contribuindo para uma sociedade mais justa e segura”.
Ainda em justificativa, complementa que: “Diante da realidade brasileira, portanto, a Polícia Penal desempenha atividade tipicamente estatal, essencial à segurança da sociedade contemporânea, especialmente no que se refere ao enfretamento à criminalidade violenta que tem atormentado a sociedade brasileira, capitaneada pelas facções criminosas, que têm dominado o sistema prisional”. E, ressalta que: “Os policiais penais são, inquestionavelmente, verdadeiros heróis que desempenham um papel crucial na manutenção da ordem e da segurança dentro dos sistemas prisionais. Sua dedicação e coragem são admiráveis, pois enfrentam diariamente desafios complexos e situações de risco para garantir a segurança de todos”.

O artigo 31, § 9º, do Regimento Interno, dispõe que:

“À Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários compete opinar sobre proposições e assuntos de segurança pública, aspectos operacionais da Polícia Civil, Militar e Científica e assuntos relativos ao sistema penitenciário do Estado; bem como sobre a organização ou reorganização de repartições da administração direta ou indireta aplicadas a esses fins”.
Nesse sentido, verifica-se o atendimento das disposições regimentais, vez que o Projeto de Lei visa homenagear a categoria com a instituição do “Dia dos Heróis da Polícia Penal”, a ser celebrado, em 4 de dezembro.
Ante o exposto, no que tange ao ponto que nos compete examinar, o presente Projeto de Lei, s.m.j, não apresenta óbice à sua tramitação, razão pela qual nos manifestamos favoravelmente à aprovação da Projeto de Lei n.º 838 de 2025, conclusivamente (Artigo 31, I c/c Artigo 33, II, c, RI).
Sala das Comissões, em                   
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